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PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 
PROCESSO Nº 225/2020 
EDITAL Nº 02/2020 

 

 
 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
 
ORGÃO INTERESSADO: SETOR ADMINISTRATIVO  
                                           
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 
 
 
AMPARO LEGAL: ESTE CERTAME SERÁ REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2.002, E PELOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 3.802/2009, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2.006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147 DE 7 DE AGOSTO DE 2.014 E PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 155 DE 
27 DE OUTUBRO DE 2.016. 
 
 
DADOS: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 
DATA DE ENCERRAMENTO: 13/02/2020 – ÀS 08h:30min. 
Início da Abertura dos envelopes às 08h:30min horas do dia 13 de fevereiro de 2020. 
 
LOCAL: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS – “EDIFÍCIO VICENTE PALMITESTA” 
Rua Odilon Negrão, nº 917 - Centro – CEP 14900-000 
PABX: (16) 3263-9494 
E-MAIL: saaei.pregao@terra.com.br 
 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS, Estado de São Paulo, representado pela 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGOEIRO, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020, com a seguinte finalidade: “Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de Licenciamento de Uso de programa de computador para o Atendimento ao 
Cidadão, Controle de Processos e Protocolo”, conforme solicitação do Setor Administrativo do SAAE de Itápolis, regido 
pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 

01 – OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
1.1. - A presente licitação tem por objeto “Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Licenciamento de Uso de programa de computador para o Atendimento ao Cidadão, Controle de Processos e 
Protocolo”, conforme solicitação do Setor Administrativo, consoante às especificações constantes deste instrumento 
convocatório e do que mais consta da Planilha/Proposta – Anexo II e no Termo de Referência – Anexo I. 
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02 – DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 - Somente poderão participar do certame, MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, qualificadas como 
tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que façam parte do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
2.2 - Para fins de participação do certame, a empresa deverá apresentar declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte a ser elaborada de acordo com o Modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, a ser apresentada fora 
dos Envelopes nº1 (Proposta) e 2 (Habilitação). 
 
2.2.1 - A não apresentação da Declaração especificada no item anterior implicará na não aplicabilidade das Leis 
Complementares nº 123/2006, 147/2014 e 155/2016, não podendo a(s) licitante(s) usufruir(em) de seu(s) benefício(s) e 
implicará no impedimento de participar da licitação. 
 
2.3 - Não será permitida a participação de empresas: 
 
2.3.1. Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
2.3.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
2.3.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este Município de Itápolis nos termos do 
inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
2.3.4. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
2.3.5. Impedidas de licitar e contratar com este Município de Itápolis nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
2.3.6. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei 9.605/98. 
 
2.3.7. Seja a que título for, servidor público municipal de Itápolis/SP. 
 

03 – DO CREDENCIAMENTO  

 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular da qual constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 
os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
 
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
3.4 - A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em desconformidade com as 
exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, mas o impedirá de dar lances e de manifestar-se no 
certame contra decisões tomadas pelo Pregoeiro. Entretanto, essas irregularidades poderão ser sanadas até o momento 
da decisão sobre o encerramento do credenciamento, inclusive com o envio do documento correto via e-mail. 



 
 

Página 3 de 38 
 

04 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV 
do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados 
e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Presencial nº 02/2020 - Processo nº 225/2020 
Licitante: ............(razão social).......................... 
Endereço:......................Cidade:.................UF.... 

CNPJ/MF................................ IE................... 

 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 02/2020 - Processo nº 225/2020 
Licitante: ............(razão social).......................... 
Endereço:...................Cidade:.................UF....... 

CNPJ/MF........................IE ........................... 

 
4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em conformidade com modelo Anexo II, redigida 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, ou ainda elaborada no próprio Anexo II deste edital, juntando-se a procuração, caso esta não 
tenha sido apresentada no momento do credenciamento. 
 
4.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório competente, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 

05 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 
5.1 - A proposta de preço poderá ser apresentada em conformidade com o Anexo II – Planilha de Especificações 
Técnicas/Proposta, respeitando-se o disposto no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, sendo elaborada em papel 
timbrado da proponente e devendo estar acompanhada dos seguintes elementos: 
a) razão social, CNPJ, inscrição estadual e o número de ordem do presente pregão presencial; 
 
b) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos, com no máximo duas casas decimais, sendo 
desprezadas as demais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto e prestação de serviços da presente licitação;  

 
c) deverá ser apresentada datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser 
identificada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração; 
 
d) prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de encerramento da 
licitação; 
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5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida sua 
retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 
 
5.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições 
do presente Edital. 
 
5.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
5.5 - Após a adjudicação, o vencedor deverá apresentar a proposta atualizada com o valor adjudicado, no modelo do 
Anexo II, no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de ser desclassificado.  
 
5.6 - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis não aproveita o crédito de ICMS (Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços) e, portanto, não é responsável pelo recolhimento deste diferencial. 
 
5.7.1 - O diferencial de alíquota de ICMS é a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, devida ao Estado do 
adquirente, em operações interestaduais, realizadas entre contribuintes, nas aquisições de material de uso ou consumo e 
de ativo permanente. 
 
5.7.2 - Caso haja diferencial de alíquota, o recolhimento do valor apurado será de inteira responsabilidade do fornecedor, 
ou seja, o Serviço de Água e Esgoto de Itápolis se eximirá do pagamento de qualquer valor relativo a este tributo e haverá 
ainda obrigação da empresa contratada em apresentar a guia da “DIFAL” devidamente paga, após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura pela empresa contratada. 
 

06 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.4, deverá conter os documentos a seguir: 
 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais;  
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
6.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
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6.1.2.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
 
6.1.2.3.1 - a Fazenda Estadual e Municipal. 
 
6.1.2.3.1.1 – Para comprovação de regularidade junto à Fazenda Estadual serão considerados os débitos INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA. 
 
6.1.2.3.1.2 - Para comprovação de regularidade junto à Fazenda Municipal serão considerados os débitos MOBILIÁRIOS. 
 
6.1.2.4 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União;  
 
6.1.2.5 - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
 
6.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5.452 
de 1º de maio de 1943 (Incluído pela Lei nº. 12.440, de 2011).   
 
6.1.2.7. - As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas pela Certidão Positiva de Débitos com efeito 
Negativo. 
 
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.1.3.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
6.1.3.2 – Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
6.1.3.2.1 – Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante de 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor (SÚMULA 50 – 
TCE/SP). 
 
6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
6.1.4.1 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, conforme Anexo V deste Edital. 
 
6.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
6.1.5.1 – A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade técnica, em nome da pessoa física ou 
jurídica, que comprove a aptidão da licitante para a execução dos serviços de desenvolvimento de sistemas. 
 
6.1.5.2 - Atestado de vistoria técnica para as empresas que realizaram a vistoria técnica facultativa às instalações, 
hardware e softwares do SAAE, emitido pela Seção de Licitações e Compras, acompanhada das declarações dos sub-itens 
“a” e “b” deste item. As empresas que optaram em não realizar a vistoria técnica facultativa, obviamente ficam 
desobrigadas de apresentar o atestado de vistoria técnica facultativo, no entanto deverão apresentar as declarações dos 
sub-itens “a” e “b” deste item, da Licitante atestando que:  
 
a) Está ciente das condições de licitação, que tem pleno conhecimento do ambiente tecnológico do SAAE, que 

fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo SAAE e que assume responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e à sumária 

desclassificação da licitação;  
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b) Executará os serviços de acordo com o Projeto e Especificações deste Edital e demais Normas e Instruções do 

SAAE e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade;  

 

6.1.5.3 - A visita técnica, para as empresas que optarem por realizar, deverá ser realizada por profissional da licitante, 
devidamente identificado, entre os dias 03/02/2020 e 12/02/2020, devendo ser agendada com o Pregoeiro, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, no horário de 08 às 12 h, indicando o nome do profissional que será 
designado para realizar a visita. 
 

07– DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
7.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame.  
 
7.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV do Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação.  
 
7.3 - Em seguida, o pregoeiro iniciará a abertura do primeiro envelope contendo a proposta, estando encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b) que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
 
c) do licitante não considerado, nos termos da lei, microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital. 
 
7.4 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
7.5 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
7.6 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
 
7.6.1 – Para efeito de seleção será considerado o menor preço global.  
 
7.7 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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7.7.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
 
7.8 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances de 1,0% (um por cento) aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
 
7.9 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação 
de lances.  
 
7.10 – Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente de valores, as propostas não selecionadas por conta da 
regra disposta no item 7.6.”a” e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 
 
7.11 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
 
7.12 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente 
a respeito. 
 
7.12.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.13 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de 
seu autor. 
 
7.14 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
7.14.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
7.14.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada. 
 
7.15 – Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a Licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 
 
7.16 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato; 
 
7.16.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 
toda documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
 
7.16.2 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco 
dias úteis, a contar do momento em que for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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7.16.3 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.16.2, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
 
7.17 – Ocorrendo a habilitação na forma indicada no item 7.16, a sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, 
observados os prazos previstos no item 7.16.2, para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e 
trabalhista. 
 
7.18 – Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal e trabalhista, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
 
7.19 – Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender as exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 
irregularidade fiscal e trabalhista, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de 
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 

08 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais devendo ser protocolados no atendimento da 
Autarquia, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do Processo à autoridade 
competente para a homologação. 
 
8.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente.  
 
8.4 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
8.5 - A adjudicação será feita pelo menor preço por global desta licitação. 
 
8.6 – Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.6.1 – Somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.6.2 – As razões deverão ser protocoladas devidamente assinadas por seus subscritores na sede do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Itápolis, na Rua Odilon Negrão, nº 917 – Centro – Itápolis/SP, no horário de expediente, das 08:00h às 
17:00h, diretamente no Setor de Atendimento; 
 
8.6.3 – Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados memoriais. 
 

09 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
9.1 – Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, assine o Contrato de Serviços, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito à assinatura do mesmo, 
podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades cabíveis.   
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9.2 – A convocação de que trata o item 9.1 se dará mediante a publicação da homologação do processo licitatório na 
Imprensa Oficial, ou seja, depois de publicada a referida homologação na Imprensa Oficial, considerar-se-á convocada a 
adjudicatária para celebração do contrato. 
 
9.3 – A execução dos serviços constantes desta licitação deve ser realizada em locais indicados no Termo de Referência 
e/ou outro local a ser estipulado pela Autarquia, onde deverá ser efetuada a entrega definitiva dos serviços contratados, 
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução dos serviços. 
 
9.3.1- O objeto desta licitação, assim como todo o seu processo de entrega e recebimento, deverá ser conforme as 
especificações e exigências constantes no ANEXO I – Termo de Referência, do presente edital. 
 
9.3.2 - O Objeto/serviços desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 90 dias, após a solicitação do Setor 
competente, bem como estar de acordo com as especificações constantes do Anexo I do presente edital. 
 
9.3.3 - A solução proposta deverá ser executada obrigatoriamente em ambiente web, sem necessidade de emulação. 
 
9.4 – Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes dos serviços licitados. 
 
9.5 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses após a sua assinatura e poderá a critério das partes interessadas ser 
prorrogado por igual período de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
10.1 – Os serviços objetos da presente licitação serão recebidos após a verificação e conformidade com o disposto no 
termo de referência, e posterior aceitação. 
 
10.2 - O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do serviço aos termos contratuais. 
 
10.3 - O sistema será conferidos e Constatadas irregularidades no funcionamento da solução, o SAAEI poderá determinar 
à contratada a correção da falha, devendo a nova solução ser adequada inteiramente ao exigido pelo edital, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
10.4 - A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante. 
 

11 – DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a prestação de serviços 
efetuada, devendo a Contratada emitir as respectivas faturas que, devidamente comprovado e atestado pelo funcionário 
responsável desta Autarquia. 
 
11.1.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da adjudicatária, a fluência do prazo 
será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
11.2. Nenhum pagamento isentará a LICITANTE das responsabilidades assumidas nesta licitação, quaisquer que sejam, 
nem implicará no recebimento definitivo. 
 
11.3. Nas notas fiscais/faturas deverá constar o número do procedimento licitatório que originou a aquisição. 
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11.4. As Notas Fiscais que se apresentarem sem assinatura do funcionário competente do Órgão Gestor do objeto desta 
licitação, ou que estas estejam assinadas por pessoa não credenciada, não serão pagas pelo SAAEI. 
 
11.5. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato.  
 
11.6 Hipóteses de reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro somente serão analisadas em acordo com o disposto 
pela Lei Federal n.º8.666/93, devendo o pedido do mesmo ser apresentado por escrito, juntamente com planilha 
estimada de custos e todos os documentos comprobatórios do reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro 
solicitado, sendo que o reajuste somente poderá ser requisitado após 12 (doze) meses da contratação, pela variação do 
IGPM, e o reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer tempo desde que devidamente comprovado por documentação 
competente. 
 
11.7 – A dotação orçamentária correrá por conta dos recursos constantes do Orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Itápolis:  
 

 Ficha 12 (Setor Administrativo – Manutenção Setor Administrativo – Outros Serv Terc Pes. Jurídica); Classificação 
Funcional Pragmática 04.122.0011.2.444; Categoria Econômica: 3.3.90.39.00. 

 

12 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

   
12.1 – A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das 
demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
12.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
12.3.1 – advertência; 
 
12.3.2 – multa indenizatória pecuniária de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
12.3.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos. 
 
12.3.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 12.3.3 desta Cláusula. 
 
12.3.5 – as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, nos seguintes prazos: 
 
12.3.5.1 – das sanções estabelecidas no item 12.3, subitens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
intimação da CONTRATADA; 
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12.3.5.2 – da sanção estabelecida no item 12.3, subitem 12.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
ser requerida à reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 
 
12.4 – O atraso injustificado da entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei nº 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o 
valor da obrigação não cumprida. 
 
12.5 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na especificação 
correta, no prazo previsto no item 10.4 deste edital; 
 
12.5.1 – A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa definida no item 12.3 e 
subitens deste edital. 
 
12.6 – As sanções previstas nos itens 12.1, 12.2, 12.3, 12.4 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo 
com circunstâncias do caso concreto. 
 
12.7 – O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito, originário de 
serviços anteriores ou futuros; 
 
12.7.1 – Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pelo 
inadimplente na Tesouraria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis, na condição “à vista”. Na ocorrência do 
não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 
 
12.8 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 
78 da Lei Fed. 8666/93 de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal 83883 de 08 de junho de 1994, autoriza, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
 
12.9 – Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal 10.520/02. 
 
12.10 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as 
sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 
 
12.11 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA 
pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
 
12.12 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuíziso efetivados 
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 

13 – DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 
13.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1

o
 do 

art. 113 da Lei 8.666/93. 
 
13.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil que anteceder a sua abertura. 
 
13.3 – As petições deverão ser protocoladas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis, situado na Rua 
Odilon Negrão, nº 917 – Centro – Itápolis/SP, no horário de expediente, das 08:00h às 17:00h, dirigida à autoridade 
subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.  
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13.3.1 – Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
13.3.2 – Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das propostas, o prazo de 
divulgação será restituído na íntegra. 
 
13.4 – Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 
 
13.4.1 – Somente serão válidos os documentos originais; 
 
13.4.2 – Os documentos deverão ser protocolados devidamente assinados por seus subscritores na sede do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis, na Rua Odilon Negrão, nº 917 – Centro – Itápolis/SP, no horário de expediente, 
das 08:00h às 17:00h, diretamente no Setor de Atendimento; 
 
13.4.3 – Não protocolando na forma definida, a autoridade subscritora do Edital não apreciará o teor dos citados 
documentos. 
 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
14.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, onde 
serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 
 
14.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria Ata.  
14.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
 
14.4 – O Comunicado de Abertura de licitação será divulgado através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e no site da Autarquia.  
 
14.5 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação presente, quando 
necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e no site da Autarquia. 
 
14.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos oportunamente, após 
a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  
 
14.7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
14.8 – Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Planilha/Proposta; 
Anexo III – Modelo de Credencial; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo V – Modelo de Declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
Anexo VI – Declaração de Porte de Empresa; 
Anexo VII – Minuta do Contrato; 
Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação. 
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14.09 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o presente 
certame. 
 
14.10 – A participação no presente certame implica no reconhecimento e declaração de não possuir qualquer fato 
impeditivo e de inidoneidade. 
 
14.11 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis, na Rua Odilon Negrão, nº 917, Bairro Centro de Itápolis, Estado de São Paulo, no 
horário de expediente, das 08:00h às 17:00h, pelo telefone 16-3263-9494. 

 
Itápolis, 30 de janeiro de 2020. 

 
De acordo:  
 

            
 
                Eric Eduardo Amaral 
             Procurador Jurídico do SAAEI 
                      OAB/SP nº 210.475 
 

 
 
 
 

FERNANDO HENRIQUE FERNANDES 
Superintendente do SAAEI 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
A melhoria dos processos administrativos do SAAEI requer a modernização dos sistemas de gestão com um suporte 
técnico especializado na área de informática, onde o ritmo de mudanças é constante. 
 
Este termo de referência apresenta as principais orientações e especificações para a realização das atividades, tendo 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de Licenciamento de Uso de 
PROGRAMA DE COMPUTADOR para o Atendimento ao Cidadão, Controle de Processos e Protocolo, conforme 
especificações descritas neste Edital e no Termo de Referência – Anexo I, nos quantitativos, especificações e demais 
condições constantes do edital e seus anexos. 
 
Será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a implantação total do sistema licitado. O serviço deverá ser 
executado por módulos para facilitar a assimilação e o treinamento para utilização do novo sistema pelos funcionários do 
SAAEI. 
 
Os treinamentos deverão ser ministrados para a seguinte quantidade de servidores: 
 

Atendimento ao Cidadão, Controle de Processos e Protocolo 
 

26 usuários 

 
Por questão de segurança e para facilitar a participação dos usuários, o SAAEI disponibilizará à contratada local e 
estrutura necessária para realização dos treinamentos, sendo disponibilizados computadores, mesas e cadeiras para 
acomodação dos usuários. Demais equipamentos, como projetor multimídia, tela de projeção, equipamentos de áudio e 
vídeo, e materiais didáticos, ficarão a cargo da contratada. 
 
1. CARACTERIZAÇÃO TECNOLÓGICA DO SISTEMA 
  

 O sistema gerenciador de banco de dados deverá ser o Microsoft SQL SERVER versão 2008 ou versão 
superior;  

 O sistema gerenciador das aplicações web deverá ser o Microsoft Internet Information Service 7 ou versão 
superior, juntamente com o framework .NET 3.0 e 4.5 ou versão superior;  

 O sistema deverá ser executado através de navegador web e ser compatível com o Google Chrome versão 
30, Mozilla Firefox versão 33.1, Internet Explorer versão 10 ou versões superiores destes navegadores;  

 A arquitetura do sistema proposto deverá ser estruturada por micro services, utilizando-se de APIs 
HTTP/HTTPS para a integração com qualquer módulo do próprio sistema ou qualquer sistema de terceiros, 
possibilitando escalabilidade horizontal e proporcionando ganhos de flexibilidade e desempenho das 
aplicações;  

 A autenticação no sistema deverá permitir no mínimo 4 modalidades de escolha sendo:   
 Método convencional (usuário e senha);   
 Validação com a conta no domínio do Microsoft Windows (Active Directory);   
 Integrado à autorização de um serviço de email;   
 Por autenticidade digital e-cpf;  

 O sistema deverá mostrar as informações de endereço IP e data/hora, do último acesso que o usuário 
realizou;  

 O sistema deverá ter o recurso de Single sign on, possibilitando que o usuário acesse todos os módulos 
disponíveis na solução, sem ter que se logar novamente. Todas as permissões para cada módulo deverão ser 
validadas no acesso;  
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 O sistema deverá disponibilizar de recurso parametrizado para solicitar/forçar o nível de senha do usuário, 
devendo este ter no mínimo 5 possibilidades de escolha;  

 Possuir mecanismo de time out para logoff de usuários após determinado tempo de inatividade, a ser 
controlado por parametrização;  

 Permitir recurso de bloqueio de acesso para o caso de tentativas fracassadas de login, de forma 
parametrizável;  

 Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem intervenção 
de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade 
interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha.  

 O sistema não deverá permitir a eliminação de transação já concretizada. Caso seja necessária uma 
retificação de qualquer informação, esta deverá ser estornada para que fique registrada permanentemente.  

 Possibilitar que o administrador do sistema configure qual será o sistema default para cada usuário;  

 Dar autonomia ao administrador do sistema para que ele consiga bloquear qualquer usuário no sistema, 
desde que tenha as devidas permissões para isso;  

 Permitir que os usuários possam realizar a recuperação de senha através do e-mail que consta em seu 
cadastro;  

 O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do organograma, de forma 
que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não visualizem ou possam alterar dados 
de outros setores.  

 Deverá disponibilizar documentação on-line sobre o modo de operação das tarefas e funcionalidades;  

 Para os processos de negócio onde o fluxo das ações deve ser seguido, deverá haver assistentes automáticos 
(wizards) que tem por objetivo guiar e auxiliar o operador do sistema. As etapas de cada passagem deverão 
ser visualizadas através de identificação (breadcrumbs);  

 Possibilitar que todos os usuários do sistema possam realizar a mudança de tema (cor) do sistema como um 
todo;  

 Cada usuário deve possuir privilégios de salvar algumas configurações da tabela/grid em que trabalha, 
possibilitando que ele salve quantas quiser.  

 Oferecer mecanismo de favoritar as funcionalidades no próprio sistema, dando agilidade ao operador do 
sistema;  

 Possuir funcionalidade de gerenciamento SMTP, possibilitando que o envio de e-mails pelo sistema seja 
configurado por sistema/módulo;  

 As pesquisas deverão ser por todos os campos que são apresentados na lista, podendo informar um ou mais 
campos, por valor ou por faixa, de acordo com o tipo de dado, consulta com exatidão, no início ou qualquer 
parte do valor informado, seleção de registros não coincidentes com os valores pesquisados e ordenação do 
resultado dos registros por qualquer campo disponível na listagem;  

 As transações devem ficar registrados permanentemente, de acordo com a necessidade do usuário, 
processo este, que pode ser habilitado ou desabilitado pelo administrador do sistema, com a indicação do 
usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da situação antes e depois, para eventuais 
necessidades de auditoria posterior;  

 As regras de Integridade dos Dados devem estar parcialmente alojadas no Servidor de Banco de Dado, de tal 
forma que um usuário que acesse o Banco de Dados por outras vias não o torne inconsistente;  

 As funcionalidades deverão ser acessíveis somente aos usuários autorizados especificamente a cada uma 
delas. A solução integrada deve contar com um catálogo de perfis de acesso, podendo ser agrupados, e 
esses deverão ser associados aos usuários. Para cada funcionalidade autorizada, o administrador de 
segurança poderá alterar o perfil de acesso, modificando as ações que estão disponíveis para cada 
funcionalidade. Ex: Visualização, Inclusão;  

 Os menus de acesso às funcionalidades do sistema devem aparecer apenas quando o usuário tem acesso, 
impossibilitando o clique/apresentação deste quando o usuário não possuir acesso liberado, podendo 
atribuí-los a grupos ou usuários específicos;  
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 Prover controle de restrição de acesso às funcionalidades da solução integrada, através do uso de dupla 
abordagem de autorização, utilizando o conceito de usuário autorizador e senha em qualquer função, 
selecionado a critério do usuário;  

 Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão da Contratante;  

 Possibilitar a inclusão nos relatórios em que se faça necessário, de campo destinado à assinatura do 
responsável pela exatidão das informações, de forma parametrizada;  

 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em disco, em 
formatos como HTML, PDF, RTF, XML, XLS, TXT e JPG que permitam serem visualizados posteriormente ou 
impressos, além de permitir a seleção e configuração da impressora local ou de rede disponível;  

 Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco, em formato PDF assinados com certificados digitais, 
evitando que possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo, garantindo assim a integridade da 
informação;  

 Permitir o envio de relatórios por e-mail a partir da tela de seleção do relatório;  

 Permitir que o usuário defina os critérios de seleção e classificação das informações constantes de cada 
relatório, e que essas opções de filtro e classificação fiquem gravadas na tela de chamada do relatório, para 
posteriores consultas, enquanto não seja feito novo logon;  

 O sistema, para fins de recursos de integração, deverá suportar de forma nativa os padrões abertos de 
conectividade: REST, WSDL, SOAP;  

 Deverá possuir APIs para integração, que devem estar documentadas para possibilitar o consumo destes 
artefatos funcionais;  

 Suportar de forma nativa, o padrão aberto de transferência de arquivos no protocolo FTP;  

 As operações de maior processamento, como relatórios analíticos, devem suportar execução síncrona e 
assíncrona, devendo inclusive ser parametrizável sua escolha de execução;  

 Deverá possuir aplicações disponíveis ao público externo (população em geral), que respeitem layout 
responsivo, adaptando-se em quaisquer dispositivos (mobile, tablet e desktop) e possuir recursos de 
acessibilidade para deficientes visuais;  

 O sistema deverá ter recurso de integração com o Google Maps;  

 Possuir recurso para configuração e consumo de serviços SMS, por sistema e módulo, para que cada um 
tenha características próprias;  

 Possuir recurso para geração de QR codes, a partir de qualquer input de dados;  

 Deverá possuir aplicações móveis para smartphones ou tablets, que serão disponibilizadas à população e 
que sejam capazes de acessar os recursos dos dispositivos, como GPS e câmera digital;  

 As aplicações móveis devem ser capazes de ler códigos QR Code e consumir serviços de localização.  
 
2. FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
 
Sistema de Serviços de Atendimento ao Cidadão, Controle de Processos E PROTOCOLO NA WEB 
 
Objetivo: Controlar as informações sobre as solicitações dos cidadãos à administração e permitir a geração de ordens de 
serviço para o controle operacional dos serviços executados através da internet. Oferece segurança, facilidade, agilidade 
e qualidade no atendimento tanto externo quanto interno através dos módulos: SAC (Serviços de Atendimento ao 
Cidadão), Ouvidoria, Protocolo, Gestão de Atividades e Portal do Cidadão. Os módulos WEB permitem a integração de 
todos os setores do SAAEI através de um único sistema, mesmo que os setores estejam separados geograficamente. Além 
disso, facilita os acessos dos munícipes de qualquer lugar que desejarem, permitindo assim, facilidades de comunicação e 
um melhor atendimento à população. 
 
1. OUVIDORIA 
 
1.1. Possibilitar o registro através da internet de sugestões e reclamações, denúncias e elogios relativos a serviços 
públicos e controlar o andamento das demandas e efetuando os registros necessários ao sistema; 
1.2. Permitir que o requerente possa ficar com seus dados em sigilo quando desejar; 
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1.3. Permitir registro do custo das providências adotadas; 
1.4. Possuir catálogo dos assuntos, possibilitando, no mínimo, a categorização por grupos e órgão responsável. 
Permitindo ainda o cadastro de roteiro previsto para tramitação com definição de tempo de permanência por local; 
1.5. Permitir consulta a uma determinada ouvidoria, fornecendo informações sobre o seu andamento e em que órgão se 
encontra; 
1.6. Possuir controle dos prazos de conclusão das ouvidorias recebidas, conforme tempo previsto no catálogo de 
assuntos; 
1.7. Emitir resposta aos requerentes informando providências adotadas e seu custo ou justificativa da não solução 
quando concluído. Permitir ainda que seja possível no mínimo o envio por e-mail, correspondência ou simples registro no 
sistema para consulta do cidadão; 
1.8. Ao cadastrar uma ouvidoria, possibilitar informar o local da ocorrência; 
1.9. Possibilitar para ouvidoria sigilosa que somente usuários autorizados tenham acesso aos dados do requerente; 
1.10. Possibilitar informar o beneficiário da ouvidoria; 
1.11. Possibilitar a classificação da ouvidoria como, no mínimo:  
• Pedido de informação; 
• Pedido de serviço; 
• Reclamação; 
• Denuncia; 
• Sugestão; 
• Elogio. 
1.12. Possibilitar ao cidadão consultar as ouvidorias na internet informando numeração e chave para consulta. Possibilitar 
no mínimo, a visualização dos trâmites realizados entre os órgãos da administração, providências adotadas e respostas 
enviadas, permitindo a impressão dessas informações; 
1.13. Possibilitar após o término do cadastro a distribuição automática da solicitação ao órgão ou ouvidor responsável; 
1.14. Permitir o cadastramento de um usuário do sistema como ouvidor e possibilitar o vínculo de órgãos sob sua 
responsabilidade; 
1.15. Permitir atribuir aos assuntos a condição de sigiloso; 
1.16. Possuir funcionalidade para proporcionar ao ouvidor gerenciar o andamento das demandas das modalidades 
processo, solicitação e ouvidoria; 
1.17. Emitir relatórios para gerenciamento pelo ouvidor; 
1.18. Possibilitar atribuir no cadastro de assuntos a obrigatoriedade do local ou endereço de inspeção. Ouvidorias 
pertinentes a estes assuntos não poderão ser cadastradas caso não seja informado o endereço ou local de inspeção; 
1.19. Através de configuração, permitir a definição de quais usuários poderão efetuar o registro de ouvidorias; 
1.20. Possibilitar o registro de observações relativas a ouvidoria por usuário, permitindo que um usuário apenas visualize 
as observações registradas pelos demais usuários do sistema; 
1.21. Possibilitar classificar a prioridade da ouvidoria como, no mínimo: 
• Urgente;  
• Alta; 
• Normal. 
1.22. Permitir que ouvidorias classificadas com prioridades alta ou urgente sejam tramitadas inicialmente para o ouvidor 
e não para o órgão responsável pelo assunto; 
1.23. Possibilitar anexar arquivos digitais no momento da abertura de uma ouvidoria; 
1.24. Possibilitar registrar mais informações para o assunto permitindo configurar a quantidade mínima de caracteres 
exigidos; 
1.25. Permitir ao ouvidor atribuir status de sigilo à ouvidoria mesmo quando o assunto solicitado não exigir; 
1.26. Os assuntos referentes às demandas da modalidade solicitação/ouvidoria devem ser mantidos apenas por usuários 
autorizados; 
1.27. Através de configuração, permitir a definição de quais usuários poderão efetuar: 
• Tramitação; 
• Encerramento; 
• Envio de resposta; 
• Reativação. 
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1.28. Possibilitar registrar avisos de pendências relativos às ouvidorias aos requerentes com opções de envio por carta 
e/ou e-mail; 
1.29. Possibilitar visualizar todo histórico dos avisos de pendências registrados para a ouvidoria; 
1.30. Permitir a anexação de, no mínimo, uma imagem para cada providência registrada; 
1.31. Permitir registrar justificativas de atraso do andamento da ouvidoria; 
1.32. Possibilitar escolher se as respostas serão enviadas aos requerentes diretamente pelo órgão responsável pelo 
encerramento ou somente pelo ouvidor; 
1.33. Permitir alterar o sigilo do requerente nas ouvidorias; 
1.34. Permitir a reativação de ouvidorias, onde o gestor do sistema poderá encaminhar a ouvidoria para qualquer órgão 
executar uma nova análise. 
1.35. Disponibilizar a visualização das ouvidorias registradas no sistema em modo de mapa de pontos, onde neste mapa é 
possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. Ao clicar sobre um ponto deverá exibir informações 
inerentes àquela ouvidoria. 
1.36. Disponibilizar a visualização das ouvidorias registradas no sistema em modo de mapa de calor, onde neste mapa é 
possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. 
1.37. Disponibilizar a visualização dos dados estatísticos das ouvidorias registradas no sistema, permitindo pelo menos 
filtro por exercício e mês, tendo a possibilidade de disponibilizar ainda a visualização destes dados em forma de gráficos. 
 
2. ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
 
2.1. Registrar reclamações, sugestões do munícipe e encaminhá-la via sistema para o órgão responsável; 
2.2. Possuir controle dos prazos de conclusão das solicitações recebidas, conforme tempo previsto no catálogo de 
assuntos; 
2.3. Possuir catálogo dos assuntos, possibilitando, no mínimo, a categorização por grupos e órgão responsável. 
Permitindo ainda o cadastro de roteiro previsto para tramitação com definição de tempo de permanência por local; 
2.4. Emitir resposta aos requerentes informando providências adotadas e seu custo ou justificativa da não solução 
quando concluído. Permitir ainda que seja possível no mínimo o envio por e-mail, correspondência ou simples registro no 
sistema para consulta do cidadão; 
2.5. Permitir a reativação de solicitações, onde o gestor do sistema poderá encaminhar a solicitação para qualquer órgão 
executar uma nova análise; 
2.6. Possibilitar a consulta das solicitações por, no mínimo: 
• Requerente;  
• Beneficiário;  
• Data de registro;  
• Assuntos; 
• Complemento do assunto;  
• Número e ano; 
• Órgão atual; 
• Endereço de inspeção. 
2.7. Permitir ao atendente consultar informações complementares sobre o assunto abordado com o cidadão durante o 
atendimento; 
2.8. Possibilitar a distribuição automática ao órgão responsável pelo assunto; 
2.9. Permitir a emissão de relatório gerencial; 
2.10. Emitir relatório por órgão dos assuntos solicitados, tempo total de permanência e a quantidade de dias em atraso; 
2.11. Possibilitar ao cidadão consultar as solicitações na internet informando numeração e chave para consulta. 
Possibilitar no mínimo, a visualização dos trâmites realizados entre os órgãos da administração, providências adotadas e 
respostas enviadas, permitindo a impressão dessas informações; 
2.12. Permitir registrar a providência adotada, despacho, situação atual e custo de execução a cada trâmite gerado. 
Possibilitar ainda que o texto da providência seja formatado; 
2.13. Possibilitar informar o beneficiário da solicitação; 
2.14. Possibilitar encaminhar as solicitações aos cuidados de outrem (usuário) e assegurar que somente o destinatário 
possa dar andamento à solicitação; 
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2.15. Possibilitar registrar mais informações sobre o assunto para auxílio durante o atendimento ao cidadão; 
2.16. Possibilitar a reimpressão da carta e/ou reenvio de e-mail da resposta ao requerente; 
2.17. Possibilitar a consulta às providências registradas para as solicitações; 
2.18. Possibilitar registrar mais informações para o assunto permitindo configurar a quantidade mínima de caracteres 
exigidos; 
2.19. Emitir relatório de solicitações tramitadas contendo, no mínimo, órgão, período e assunto; 
2.20. Possibilitar que o agente de atendimento possa definir a prioridade da solicitação; 
2.21. Possibilitar atribuir aos usuários direitos de tramitação de solicitações em mais de um órgão; 
2.22. Possibilitar a geração de uma ordem de serviço a partir de uma solicitação em aberto, podendo bloquear a 
tramitação da solicitação até a conclusão da ordem de serviço gerada; 
2.23. Possibilitar a consulta ao histórico de trâmites das solicitações entre os órgãos; 
2.24. Emitir relatório do total geral de tempo de permanência e trânsito a partir da data de abertura e o prazo estimado 
para término; 
2.25. Os assuntos referentes às demandas da modalidade solicitação/ouvidoria devem ser mantidos apenas por usuários 
autorizados; 
2.26. Possibilitar registrar avisos de pendências relativos às solicitações aos requerentes com opções de envio por carta 
e/ou e-mail; 
2.27. Possibilitar visualizar todo histórico dos avisos de pendências registrados para a solicitação; 
2.28. Permitir a anexação de arquivos digitais à solicitação na abertura ou em qualquer momento, desde que a solicitação 
esteja em aberto; 
2.29. Permitir registrar justificativas de atraso do andamento da solicitação. 
2.30. Disponibilizar a visualização das demandas registradas no sistema em modo de mapa de pontos, onde neste mapa é 
possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. Ao clicar sobre um ponto deverá exibir informações 
inerentes àquela demanda. 
2.31. Disponibilizar a visualização das demandas registradas no sistema em modo de mapa de calor, onde neste mapa é 
possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. 
2.32. Disponibilizar a visualização dos dados estatísticos das demandas registradas no sistema, permitindo pelo menos 
filtro por exercício e mês, tendo a possibilidade de disponibilizar ainda a visualização destes dados em forma de gráficos. 
3. PROTOCOLO 
 
3.1. Possuir catálogo dos assuntos, possibilitando, no mínimo, a categorização por grupos e órgão responsável. 
Permitindo ainda o cadastro de roteiro previsto para tramitação com definição de tempo de permanência por local; 
3.2. Permitir a abertura de processos registrando os dados do requerente, assunto, possíveis documentos e local de 
atendimento. Permitir ainda que tal registro seja efetuado em forma de passos, que proporcione maior praticidade no 
atendimento ao cidadão; 
3.3. Possibilitar que numeração dos processos seja única ou por exercício; 
3.4. Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento da inclusão do processo com, no mínimo, as 
seguintes informações: 
• Número do Processo; 
• Data de Abertura; 
• Requerente; 
• Assunto; 
• Órgão responsável pelo Assunto; 
• Código para acesso à consulta via internet. 
3.5. Emitir etiquetas de protocolo contendo, no mínimo: 
• Número do Processo; 
• Data de Abertura; 
• Requerente;  
• Assunto. 
3.6. Permitir o acompanhamento da tramitação do processo e a situação que se encontra, mantendo histórico dos 
trâmites e providências/despachos adotados; 
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3.7. Possuir rotina de confirmação de recebimento dos processos em trânsito. Permitir o recebimento somente por 
usuários com acesso ao órgão; 
3.8. Emitir relatório de processos pendentes de confirmação de recebimento; 
3.9. Possibilitar a representação em modo gráfico dos processos por assunto para acompanhamento dos níveis de 
solicitação; 
3.10. Possibilitar o apensamento/anexação de processos gerando documento comprobatório com, no mínimo, as 
informações:  
• Órgão onde foi realizado o apensamento; 
• Data/Hora do apensamento; 
• Processos apensados; 
• Processo principal; 
• Usuário que apensou; 
• Órgão de lotação do usuário; 
• Local para assinatura. 
3.11. Possibilitar o cadastramento de locais de arquivamento com informações que facilite a localização física dos 
processos. Permitir informar, no mínimo: 
• Órgão;  
• Descrição do local; 
• Responsável; 
• Tempo de arquivamento;  
3.12. Permitir consultar os processos que excederam a temporalidade prevista para o local; 
3.13. Emitir relatório informando os desvios entre estimativas de prazo de conclusão e tempo de permanência; 
3.14. Possibilitar a exportação dos dados de processos para planilha, permitindo selecionar as colunas desejadas para a 
composição da planilha; 
3.15. Possuir rotina para registrar o empréstimo e a devolução do processo e manter o histórico das operações; 
3.16. Na protocolização, verificar se o requerente possui processos abertos com o mesmo assunto, exibindo para o 
atendente, em caso afirmativo, a lista dos processos existentes; 
3.17. Permitir ao atendente consultar informações complementares sobre o assunto abordado com o cidadão durante o 
atendimento, bem como os documentos necessários para o andamento do processo;  
3.18. Possibilitar configurar a obrigatoriedade da providência ao tramitar o processo. Permitir, contudo, configurar a 
quantidade mínima de caracteres exigidos; 
3.19. Possuir rotina de configuração para definir se os processos com apensos/anexos podem ser tramitados ao arquivo 
morto ou devem ser desanexados antes da operação; 
3.20. Permitir registrar a providência adotada, despacho, situação atual, custo de execução e usuário responsável pela 
providência a cada trâmite gerado. Possibilitar ainda que o texto da providência seja formatado; 
3.21. Possibilitar a abertura de novos volumes para o Processo.  Permitir informar, no mínimo, o solicitante e o usuário 
responsável pela abertura, imprimindo o termo de encerramento e abertura de volume; 
3.22. Permitir que os volumes gerados possam ser emprestados entre os órgãos da administração; 
3.23. Possuir rotina para incorporação de processos. Permitir configurar se os processos incorporados devem tramitar 
junto ao principal; 
3.24. Possibilitar a conclusão dos processos em qualquer órgão, havendo a possibilidade de tramitá-los para o arquivo 
morto sem a necessidade de reativação; 
3.25. Possibilitar o cancelamento de trâmites de processos que foram remetidos, porém ainda não foi confirmado o 
recebimento; 
3.26. Possibilitar que somente usuários autorizados tenham acesso aos dados do processo sigiloso; 
3.27. Possibilitar cadastrar no catálogo de assuntos qual a relação de documentos exigidos para o andamento do 
processo; 
3.28. Possibilitar a geração de uma ordem de serviço a partir de um processo em aberto, podendo bloquear a tramitação 
do processo até a conclusão da ordem de serviço gerada; 
3.29. Possibilitar registrar avisos de pendências dos processos aos requerentes com opções de envio por carta e/ou e-
mail; 
3.30. Possibilitar visualizar todo histórico dos avisos de pendências registrados para o processo; 
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3.31. Possibilitar o acompanhamento das fases de execução da ordem de serviço geradas para o processo;  
3.32. Possibilitar consulta detalhada dos dados do processo, possibilitando a impressão dos dados conforme a 
necessidade do usuário; 
3.33. Permitir registrar a localização física de boletos de pagamento dos processos de compra; 
3.34. Possibilitar anexar arquivos digitais em diversos formatos ao processo; 
3.35. Possibilitar que os processos possam ser requisitados, impedindo a tramitação para outro órgão que não seja o que 
o requisitou; 
3.36. Possibilitar que o processo encerrado ou que se encontra em órgão de arquivo morto possam ser informados os 
dados do local físico do arquivamento; 
3.37. Possibilitar a solicitação do desarquivamento de processos, onde o arquivista poderá atender ou rejeitar a 
solicitação; 
3.38. Possuir uma funcionalidade que permita ao usuário verificar o status das suas solicitações de desarquivamento pelo 
sistema; 
3.39. Permitir registrar documentos para juntar aos processos onde, no mínimo, devem ser informados os dados do 
responsável pela entrega e o motivo. Emitir comprovante de protocolização ao término do registro; 
3.40. Possibilitar o encaminhamento dos documentos a serem juntados fisicamente aos processos; 
3.41. Possibilitar a confirmação do recebimento dos documentos aos processos; 
3.42. Permitir a retirada de documentos juntados aos processos onde, no mínimo, deve ser registrado o motivo e o 
usuário que retirou; 
3.43. Possibilitar a emissão, no sistema de tributos através de integração, de taxas referentes aos documentos recebidos; 
3.44. Permitir pesquisar todo histórico de documentos juntados aos processos; 
3.45. Possibilitar a movimentação de local de arquivamento dos processos sem necessidade de tramitar os processos 
novamente; 
3.46. Possuir rotina para realizar trâmites dos processos digitalmente, sem necessidade de envio do processo físico, 
permitir enviar para os órgãos com acesso exclusivo a esse tipo de tramitação, enviar e-mail ao responsável pelo 
recebimento. Enquanto esses processos estiverem nesse tipo de tramitação não será permitida a tramitação por vias 
normais. Permitir ainda, configurar tempo máximo de permanência do processo nesse tipo de tramitação. Possibilitar que 
os processos possam voltar a serem tramitados pela forma tradicional; 
3.47. Permitir o controle de numeração de processos por empresas, sem repetição da numeração dos processos; 
3.48. Permitir incluir os locais de arquivamento e estabelecer nomenclaturas próprias de cada local; 
3.49. Emitir relatório de processos que foram reativados por período de reativação; 
3.50. Emitir relatório de controle dos processos por órgão onde deve constar, no mínimo, o total de processos, a 
quantidade atrasada e quantidade em dia, com percentuais; 
3.51. Emitir relatório de processos abertos por período contendo, no mínimo: 
• Número, Ano do Processo;  
• Data de abertura; 
• Requerente; 
• Assunto; 
• Complemento do assunto; 
• Órgão atual. 
3.52. Emitir relatório estatístico das tramitações realizadas por órgão e período, podendo emitir das ações de 
recebimento, envio ou distribuição; 
3.53. Permitir integração com o sistema de gestão tributária através da geração de guias para pagamento de taxas 
pertinentes ao assunto solicitado no momento da abertura do processo; 
3.54. Permitir que o andamento do processo seja liberado somente após o pagamento ou liberação manual do processo; 
3.55. Permitir, para abertura do processo, a importação dos dados do contribuinte através dos cadastros do sistema de 
gestão tributária, tais como mobiliário, imobiliário e outros; 
3.56. Permitir a pesquisa e reimpressão da guia de pagamento das taxas de um processo; 
3.57. Emitir relatório das guias de pagamento geradas pelo sistema de protocolo por período; 
3.58. Permitir que os usuários de órgãos, que não seja o protocolo, autuem processos administrativos internos, nessa 
modalidade o requerente sempre será a empresa tendo como solicitante o órgão interessado; 
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3.59. Permitir que seja gerado o número de processo de forma rápida, preenchendo apenas o requerente sem a 
necessidade de preencher assunto e demais informações visando a rapidez no atendimento. O sistema deverá possuir 
uma funcionalidade que permita revisar todos os processos pendentes que precisam ser alterados; 
3.60. Permitir que usuários com permissão possam isentar o requerente do pagamento de taxas pertinentes ao assunto; 
3.61. Possibilitar a adição de arquivos digitais quando for realizado o recebimento de um documento. 
3.62. Disponibilizar a visualização dos processos registrados no sistema em modo de mapa de pontos, onde neste mapa é 
possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. Ao clicar sobre um ponto deverá exibir informações 
inerentes àquele processo. 
3.63. Disponibilizar a visualização dos processos registrados no sistema em modo de mapa de calor, onde neste mapa é 
possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. 
3.64. Disponibilizar a visualização dos dados estatísticos dos processos registrados no sistema, permitindo pelo menos 
filtro por exercício e mês, tendo a possibilidade de disponibilizar ainda a visualização destes dados em forma de gráficos. 
 
4. GESTÃO DE ATIVIDADES 
 
4.1. Permitir gerar ordens de serviço a partir de solicitações ou processos, bem como através da entrada de dados via 
digitação; 
4.2. Permitir que em uma ordem de serviço possam ser associados um ou mais serviços para execução; 
4.3. Permitir o cancelamento individual de serviços associados à ordem de serviço (OS). Caso todos os serviços da OS 
sejam cancelados ou concluídos, dar-se o encerramento automático da ordem de serviço;  
4.4. Permitir estabelecer prioridade para execução das ordens de serviço registradas; 
4.5. Permitir realizar o agrupamento de serviços para posterior agendamento e execução; 
4.6. Permitir para os agrupamentos que aguardam execução: remover serviços, cancelar o agrupamento e liberar serviços 
e cancelar o agrupamento e serviços; 
4.7. Permitir que, para os agrupamentos que aguardam execução, sejam registrados, no mínimo: previsão de 
atendimento, previsão de término, valor estimado, responsáveis pela execução, veículos e materiais a serem utilizados na 
execução; 
4.8. Emitir relatório na liberação do agrupamento para execução contendo, no mínimo: 

 Numeração; 

 Previsão de atendimento; 

 Previsão de encerramento; 

 Telefones para contato; 

 Serviços a executar; 

 Local para execução dos serviços. 
4.9. Permitir registrar para o agrupamento os apontamentos com, no mínimo, data, motivo e observação do 
apontamento; 
4.10. Permitir registrar no encerramento do agrupamento, no mínimo: 
• Data de encerramento; 
• Nível de complexidade; 
• Situação do encerramento; 
• Motivo e observação da não execução; 
• Tempo de deslocamento; 
• Distância percorrida; 
• Nível de satisfação; 
• Responsável pela execução; 
• Parecer final. 
4.11. Permitir pesquisa de ordens de serviço por, no mínimo: 
• Número e exercício; 
• Data da abertura; 
• Data de encerramento; 
• Tipo de execução; 
• Requerente; 
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• Órgão solicitante. 
4.12. Permitir pesquisa de agrupamentos por, no mínimo: 
• Número e exercício; 
• Órgão responsável pela execução; 
• Data da abertura; 
• Data de término; 
• Status. 
4.13. Permitir que sejam cadastradas as subunidades que estão ligadas aos órgãos da empresa que não estão cadastradas 
no organograma; 
4.14. Permitir que usuários com permissão registrem ordens de serviço com tipo de execução interno para atendimento 
pelos órgãos responsáveis pela execução; 
4.15. Possibilitar a emissão, no sistema de tributos através de integração, de taxas ao registrar uma ordem de serviço 
externa. Permitir que o andamento da ordem de serviço seja liberado somente após o pagamento da taxa ou liberação 
manual da ordem de serviço; 
4.16. Para ordens de serviço internas, o usuário deve informar o órgão solicitante e a subunidade ligada ao órgão que será 
atendida. 
4.17. Disponibilizar a visualização das ordens de serviços registradas no sistema em modo de mapa de pontos, onde neste 
mapa é possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. Ao clicar sobre um ponto deverá exibir informações 
inerentes àquela ordem de serviço. 
4.18. Disponibilizar a visualização das ordens de serviços registradas no sistema em modo de mapa de calor, onde neste 
mapa é possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto e Bairro. 
 
5. PORTAL DO CONTRIBUINTE 
 
5.1. Possuir funcionalidade que permita ao cidadão criar seu próprio cadastro no sistema para que possa registrar e 
acompanhar suas requisições. Nesse cadastro devem constar, no mínimo: 
• Nome 
• CPF/CNPJ; 
• E-mail; 
• Senha. 
5.2. A senha de acesso ao portal do cidadão deve exigir letras, números e caracteres especiais; 
5.3. Permitir definir, no catálogo de assuntos, para quais assuntos o cidadão poderá registrar requisições; 
5.4. Permitir que o cidadão possa consultar as requisições abertas por ele através do portal do cidadão; 
5.5. Permitir que o cidadão possa consultar as demandas abertas presencialmente através do atendimento ao cidadão; 
5.6. Permitir o registro de requisições com, no mínimo, as informações: 
• Assunto; 
• Mais detalhes sobre o motivo; 
• Local da ocorrência. 
5.7. Permitir que o cidadão possa registrar sua requisição através aplicativo Mobile, atendendo os requisitos do item 5.6 e 
este aplicativo deva sugerir o Local de Ocorrência através do posicionamento de GPS de seu celular. 
5.8. Permitir que o cidadão fique anônimo ao realizar sua requisição; 
5.9. Permitir que o cidadão possa alterar seus dados pessoais, no mínimo; 
• Endereço; 
• E-mail; 
• Telefone. 
5.10. Caso o cidadão esqueça sua senha, o sistema deve disponibilizar recurso para definição de nova senha; 
5.11. Após registro da requisição, enviar e-mail de confirmação de abertura para o cidadão; 
5.12. Após registro do cidadão no portal, enviar e-mail de confirmação de cadastro para o cidadão; 
5.13. Permitir a anexação de arquivos digitais na abertura da requisição; 
5.14. Ter recurso para permitir que o cidadão, sem a necessidade de cadastro no portal, acompanhe o andamento das 
suas demandas pela internet. Possibilitar ou não, no momento da consulta, a exigência de um código de acesso fornecido 
no momento da abertura da demanda; 
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5.15. Possibilitar que o portal do cidadão seja acessado em várias plataformas web com responsividade; 
5.16. Possibilidade de customização das imagens do portal do cidadão, conforme necessidade da gestão atual; 
5.17. A requisição cadastrada pelo cidadão deverá ser encaminhada para o órgão responsável pelo assunto ou para o 
ouvidor responsável. 
5.18. Permitir que o cidadão possa consultar o catálogo de serviços da gestão, permitir que seja parametrizado quais 
serviços serão exibidos neste catálogo.  
5.19. Permitir que sejam emitidas taxas de arrecadação a partir dos serviços disponíveis no catálogo de serviços, permitir 
ainda que cada serviço possua seu valor parametrizado para cobrança, as taxas geradas deverão ser emitidas pelo sistema 
de tributos. 
 
6. Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC) 
 
6.1. Possuir sistema que atenda a Lei de Acesso a Informação (LAI), “LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011” 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm) referente ao “CAPÍTULO III - DO 
PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO”. 
6.2. Possuir funcionalidade que permita a alteração dos prazos previstos na Lei de forma fácil e ágil sem a intervenção de 
desenvolvimento. 
6.3. Possuir funcionalidade que permita que a mensagens de notificação ao Cidadão possam ser previamente 
parametrizadas; 
6.4. Possuir funcionalidade que permita o envio da resposta do pedido de Informação; 
6.5. Possuir funcionalidade que permita o envio da resposta do pedido de recurso; 
6.6. Possuir funcionalidade que permita o envio da resposta do pedido de reclamação; 
6.7. Possuir funcionalidade para cadastrar a comissão responsável por julgar os recursos e reclamações referentes ao 
pedido de informação. Dentro de cada comissão deverá ter a possibilidade de informar os membros participantes e 
assegurar que somente estes membros tenham acesso às respectivas informações no sistema; 
6.8. Possuir funcionalidade que permita o cadastro de avaliações com períodos de vigência; 
6.9. Emitir relatório das avalições por período contendo, no mínimo: 
• Número, exercício do pedido de informação;  
• Data de abertura; 
• Prazo de resposta; 
• Solicitante; 
• Os dados conforme o cadastro da avalição executada; 
6.10. Possuir funcionalidade que permita que o pedido de informação possa ser tramitado entre os órgãos da 
administração publica; 
6.11. Emitir relatório dos pedidos de informação contendo, no mínimo: 
• Numeração e exercício do pedido de informação; 
• Situação em que encontra o pedido de informação; 
• Solicitante; 
• Prazo de resposta; 
• Detalhamento do pedido de informação; 
• Dados da resposta.  
6.12. Possuir um portal que permita ao cidadão criar seu próprio cadastro para registrar e acompanhar seus pedidos de 
informação. Nesse cadastro devem constar, no mínimo: 
• Nome 
• CPF/CNPJ; 
• E-mail; 
• Senha. 
6.13. A senha de acesso ao portal deve exigir letras, números e caracteres especiais. 
6.14. O portal deve permitir que o Cidadão seja responsável pelo seu cadastro. 
6.15. O portal deverá de acesso ao Cidadão deverá ser responsivo para melhor visualização em dispositivos moveis; 
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3. PROVA DE CONCEITO 
 
3.1. Encerrada a etapa de lances e habilitação, a solução de sistema proposta pela empresa classificada em primeiro 
lugar, será avaliada por meio de provas de conceito, para verificação da aderência aos sistema que se pretende contratar. 
 
3.2. A verificação da aderência será efetuada em data a ser designada pelo pregoeiro, com prazo mínimo de 05 (cinco) 
dias úteis para início, e será efetuada pelo Pregoeiro e uma comissão constituída por profissionais do SAAEI, nas 
dependências do SAAEI, que disponibilizará sala apropriada e projetor. 
 
3.3. Serão avaliados objetivamente os requisitos descritos nos itens 1 (Caracterização Tecnológica do Sistema) e 2  
(Funcionalidades do Sistema) do Termo de Referência. 
 
3.4. A licitante deverá atender a integralidade das características descritas no item 1 (Caracterização Tecnológica do 
Sistema Integrado), já que tais características são essências para que o SAAEI não tenha necessidade de reestruturações e 
adequações em sua estrutura tecnológica.   
 
3.5. Para aprovação das funcionalidades do sistema, a licitante deverá atender a ao menos 75% dos itens percentual esse 
considerado mínimo e essencial para verificação das condições de capacidade do licitante para prestação dos serviços e 
funcionamento do sistema.  
 
3.6. A licitante deverá realizar a apresentação em equipamento próprio, tais como microcomputador, impressora, etc., 
devidamente configurados para permitir o funcionamento do sistema a ser apresentado. Os equipamentos serão 
operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se apresentar, no prazo e horário, definidos pelo Pregoeiro. 
 
3.7. A equipe técnica apresentará o resultado da avaliação para suporte à decisão do Pregoeiro, expresso por ATENDIDO 
ou NÃO ATENDIDO para cada sistema licitado. 
 
 
 
_____________________________________ 
FELIPE POZZER DE SOUZA 
Diretor Administrativo e Financeiro do SAAEI 
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ANEXO II - PLANILHA/PROPOSTA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 

 
Ref.: Pregão Presencial nº 02/2020. 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE (se a empresa não possuir papel timbrado, descrever como abaixo) 
Razão Social: 
CNPJ nº:                     Insc. Estadual nº: 
Telefone:        Fax:  
Endereço:     Cidade: 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
AO  
SAAEI. 
A/C – PREGOEIRO. 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 02/2020. 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de Licenciamento de Uso de 

PROGRAMA DE COMPUTADOR para o Atendimento ao Cidadão, Controle de Processos e Protocolo, conforme 
especificações descritas neste Edital e no Termo de Referência – Anexo I, nos quantitativos, especificações e demais 
condições constantes do edital e seus anexos. 

 

Item Área da Administração Pública 
Valor para 
Implantação e 
Treinamento 

Valor Mensal 
da Licença de 
Uso 

Valor Total da 
Licença de Uso 
(12 meses) 

Valor Global 
(12 meses) 

01 Sistema de Serviços de 
Atendimento ao Cidadão, 
Controle de Processos e 
Protocolo 

    

Total      

 
( ..................................... descrever valor total por extenso ..........................) 
 
Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, seguros, BDI, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a consecução do objeto do presente 
certame. 

 
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos envelopes propostas. 
 
________________, _______, de _______________________ de _____ 
(local e data) 
 
__________________________ 
Nome: 
Cargo: 
 

Imprimir em papel timbrado da empresa 
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ANEXO III – MODELO DA CREDENCIAL 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a 
empresa................................................., com sede na..................................,devidamente inscrita no CNPJ 
nº............................... e Inscrição Estadual nº ...................., representada por seu sócio-gerente Sr.(a)......................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .................... e do CPF nº........................., nomeia e constitui seu representante 
o(a) Sr.(a)...................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ................... e do CPF nº ..............................., a quem 
são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial nº 02/2020, instaurado pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da 
apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura pelo responsável pela outorga. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro 
documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
 

Imprimir em papel timbrado da empresa 

 



 
 

Página 28 de 38 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2020 
Processo Administrativo nº 225/2020 
 
 
 
 
 
 

..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................, 
Inscrição Estadual sob nº ....................................com sua sede.........................................., em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no edital que rege o certame acima indicado. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nº do RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imprimir em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu ..................................., representante legal da empresa ................................., 
interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2020, declaro sob as penas da lei, que, a empresa 
.................................... encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nº do RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imprimir em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PORTE DE EMPRESA. 
 
 

 
Local, data. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
     DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ___________________________________(Razão Social), portadora do CNPJ sob nº 
________________________, é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate, bem como os referentes 
a apresentação de documentação de regularidade fiscal, no Pregão Presencial nº 02/2020, realizado pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis. 
 
  
 
 

 
 

__________(assinatura)_________                                   
(Nome completo responsável)                                           

RG                                                                                             
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO  

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE O SAAE DE ITÁPOLIS CELEBRA COM ... PARA 
LICENCIAMENTO DE USO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR PARA ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO, CONTROLE DE PROCESSOS E PROTOCOLO. 

 
   O SAAE DE ITÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
44.490.662/0001-62, situado na Rua Odilon Negrão, nº 917, Itápolis/SP, neste ato representado pelo Superintendente, 
Fernando Henrique Fernandes denominado CONTRATANTE e ..., sediada na Rua/Av. ..., n.º ..., na cidade de ..., Estado de 
..., Inscrita no CNPJ sob n.º ..., Inscrição Estadual n.º ..., representada por ..., portador do R.G. n.º ..., CPF n.º ..., 
denominada CONTRATADA, partes ao final assinadas, celebram o presente Contrato, de acordo com as disposições nele 
contidas e em conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020, sujeitando-se a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2.002, Decreto Municipal n.º 3.802/2009 e subsidiariamente, no que couber, à Lei Federal n.º 8.666/93, 
modificada pelas Leis Federais n.º 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99 e na forma das seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 
1.1. O Presente Contrato objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de 
Licenciamento de Uso de PROGRAMA DE COMPUTADOR para o Atendimento ao Cidadão, Controle de Processos e 
Protocolo, conforme especificações descritas neste Edital e no Termo de Referência – Anexo I, nos quantitativos, 
especificações e demais condições constantes do edital e seus anexos. 
 
1.2. O SAAEI reserva-se o direito de adquirir quantidades inferiores às licitadas, se as suas necessidades assim o exigirem. 
 
1.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, caso em que será convocada para assinatura do 
aditivo contratual no prazo já estabelecido no edital, ficando submetida às penalidades do mesmo em caso de recusa ou 
atraso. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. O valor total para a consecução do objeto deste contrato é de R$__________________, conforme tabela abaixo: 
 

Item Área da Administração Pública 
Valor para 
Implantação e 
Treinamento 

Valor Mensal 
da Licença de 
Uso 

Valor Total da 
Licença de Uso 
(12 meses) 

Valor 
Global (12 
meses) 

01 Sistema de Serviços de Atendimento 
ao Cidadão, Controle de Processos e 
Protocolo 

    

 
2.1.1. O valor especificado nesta cláusula corresponde ao preço total das despesas de consecução do objeto desta 
licitação e serão provenientes do orçamento geral do SAAEI, que serão empenhadas no exercício de 2020 à conta do 
elemento: 
 
2.1.2. O pagamento do preço pactuado será efetuado em 15 (quinze) dias, de acordo com a entrega efetuada, devendo a 
Contratada emitir as respectivas faturas que, devidamente comprovado e atestado pelo Órgão Gestor do objeto desta 
licitação. 
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2.1.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da adjudicatária, a fluência do 
prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
2.1.3. Nenhum pagamento isentará a LICITANTE das responsabilidades assumidas nesta licitação, quaisquer que sejam, 
nem implicará no recebimento definitivo. 
 
2.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. 
 
2.3 - A cada pagamento efetivado pela contratante, será procedida prévia verificação da regularidade fiscal da contratada. 
 
2.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, esses serão restituídos pela 
Contratante, para que a Contratada promova as correções necessárias, não respondendo a Contratante por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
3.1. O Objeto/serviços deverão ser entregues no prazo de até 90 dias, após a solicitação do Setor competente, bem como 
estar de acordo com as especificações constantes do Anexo I do presente edital. 
 
3.2. O objeto será recebido: 
 

a) Definitivamente após a verificação de exame quantitativo e qualitativo. 
 
3.3. O exame qualitativo ficará condicionado às especificações constantes no presente edital. 
 
3.4. Depois de implantado a solução integrada e convertido os dados, a empresa contratada deverá realizar a 
apresentação oficial da nova solução aos usuários e técnicos do SAAEI, visando apurar o efetivo atendimento de todas as 
condições exigidas pelo edital, e, o funcionamento pleno para todas as áreas licitadas. 
 
3.5. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na sede da CONTRATANTE. 
 
3.6. O sistema será conferido e Constatadas irregularidades no funcionamento da solução, o SAAEI poderá determinar à 
contratada a correção da falha, devendo a nova solução ser adequada inteiramente ao exigido pelo edital, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
3.7. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO 
 
4.1 – A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
4.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das 
demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida. 
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4.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
4.3.1 – advertência; 
 
4.3.2 – multa indenizatória pecuniária de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
4.3.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos. 
 
12.3.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 4.3.3 desta Cláusula. 
 
4.3.5 – as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, nos seguintes prazos: 
 
4.3.5.1 – das sanções estabelecidas no item 4.3, subitens 4.3.1, 4.3.2 e 4.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
intimação da CONTRATADA; 
 
4.3.5.2 – da sanção estabelecida no item 4.3, subitem 4.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser 
requerida à reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 
 
4.4 – O atraso injustificado da entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei nº 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o 
valor da obrigação não cumprida. 
 
4.5 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na especificação 
correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital; 
 
4.5.1 – A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa definida no item 4.3 e subitens 
deste edital. 
 
4.6 – As sanções previstas nos itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com 
circunstâncias do caso concreto. 
 
4.7 – O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito, originário de 
serviços anteriores ou futuros; 
 
4.7.1 – Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pelo 
inadimplente na Tesouraria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis, na condição “à vista”. Na ocorrência do 
não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 
 
4.8 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 
78 da Lei Fed. 8666/93 de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal 83883 de 08 de junho de 1994, autoriza, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
 
4.9 – Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal 10.520/02. 
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4.10 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as 
sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 
 
4.11 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA 
pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
 
4.12 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuíziso efetivados 
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1. A contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 
 
5.1.1. Executar o objeto licitado e responsabilizar-se pela qualidade do mesmo. 
 
5.1.2. Executar diretamente o objeto da contratação, conforme o estabelecido neste Edital e seus anexos, sem 
transferência de responsabilidades ou subcontratações, salvo se autorizado por escrito pelo SAAEI. 
 
5.1.3. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes ao serviço executados por seus 
empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que o mesmo não têm nenhum vínculo empregatício 
com o Contratante. 
 
5.1.4. Permitir ao CONTRATANTE, quando este entender indispensável, a fiscalização de documentação pertinente 
visando ao cumprimento do inciso anterior. 
 
5.1.5. Comparecer, sempre que solicitada, à Sede do Contratante, em horário por esta estabelecida, a fim de receber e 
fornecer informações, instruções e acertar providências, incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta 
exigência, na multa estipulada neste contrato. 
 
5.1.6. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar o CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução deste Contrato; bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento. 
 
5.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente contrato. 
 
5.1.8. Cumprir todas as especificações previstas no Edital do Presente Pregão Presencial, que deu origem ao presente 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
6.1. O CONTRATANTE, durante a execução do contrato deverá:  
 
6.1.1. Dar ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto. 
 
6.1.2. Atestar a execução do objeto do contrato por meio da fiscalização do Contrato. 
 
6.1.3. Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato. 
 
6.1.4. Oferecer todas as condições para pleno funcionamento da solução integrada, não sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA os seguintes serviços:  
6.1.5. Realizar o monitoramento e backup dos servidores de banco de dados, arquivos e aplicações;  
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6.1.6. Garantir pleno funcionamento dos equipamentos servidores de banco de dados, servidores de aplicação Web e 
estações de trabalho;  
 
6.1.7. Realizar configurações de Redes e Firewalls na infraestrutura de tráfego de dados; 
 
6.1.8. Realizar a instalação e Configuração de Sistema Operacional, Sistema Gerenciador de Banco de Dados e Servidor de 
Aplicação Web;  
 
6.1.9. Garantir pleno funcionamento de link de banda larga de dados 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A CONTRATANTE nomeará um Coordenador para dirigir e acompanhar os trabalhos, a fim de assegurar a perfeita 
execução dos serviços de conformidade com as condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
8.1 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, a critério da CONTRATANTE, a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal n. 8.666/93, especialmente nos seus artigos n. 78, 79 e 80, com 
seus respectivos incisos. 
 
CLÁUSULA NONA: DA MANUTENÇÃO DAS EXIGÊNCIAS 
9.1 - Fica a CONTRATADA com a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas e apresentadas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  DAS DOTAÇÕES 
10.1 - As dotações orçamentárias correrão por conta dos recursos constantes do Orçamento do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Itápolis:  
 

 Ficha 12 (Setor Administrativo – Manutenção Setor Administrativo – Outros Serv Terc Pes. Jurídica); Classificação 
Funcional Pragmática 04.122.0011.2.444; Categoria Econômica: 3.3.90.39.00. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
11.2 - Será rejeitado, pela CONTRATANTE, o fornecimento dos serviços com especificações diferentes das constantes da 
proposta vencedora e Anexo I do Edital que faz parte do PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  DA VINCULAÇÃO 
12.1 - O presente instrumento vincula-se à Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 3.802/2009 e à Lei Federal n.º 
8.666/93, modificada pelas Leis Federais n.º 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e ao processo de licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02/2020, fazendo, portanto, parte integrante do mesmo. 
 
12.2 - Aos casos omissos, aplicar-se-á a Lei supra citada e, subsidiariamente o Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
13.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, até o limite estabelecido na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
13.2. Hipóteses de reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro somente serão analisadas em acordo com o disposto 
pela Lei Federal n.º8.666/93, devendo o pedido do mesmo ser apresentado por escrito, juntamente com planilha 
estimada de custos e todos os documentos comprobatórios do reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro 
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solicitado, sendo que o reajuste somente poderá ser requisitado após 12 (doze) meses da contratação, pela variação do 
IGP-DI/FGV, e o reequilíbrio  econômico-financeiro a qualquer tempo desde que devidamente comprovado por 
documentação competente. 
 
13.3. Fica certo e ajustado que todos os encargos relativos ao objeto deste contrato, quer fiscais, trabalhistas, 
previdenciários ou tributários, serão por conta única e exclusiva da CONTRATADA não cabendo ao CONTRATANTE 
quaisquer pagamentos desses encargos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
14.1 - As partes signatárias do presente instrumento elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o foro e Comarca de Itápolis, para dirimir dúvidas, omissões e litígios oriundos da execução do que 
ora pactua-se. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento de contrato, perante duas 
testemunhas abaixo assinadas, para um único e só fim de direito. 
 

                                                                          Itápolis, ______ de ________________ de 2020. 
 
De acordo:  
 
                             ERIC EDUARDO AMARAL 
                          Procurador Jurídico do SAAEI 
                                    OAB-SP 210.475 
 
 

 
FERNANDO HENRIQUE FERNANDES 

Superintendente do SAAEI 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª____________________________________RG:_______________________________ 
 
2ª____________________________________RG:_______________________________ 
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ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS 
CONTRATADO:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Licenciamento de Uso de programa de 
computador para o Atendimento ao Cidadão, Controle de Processos e Protocolo. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:_________________________________ 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: _______________________ 
Cargo:________________________ 
CPF:____________________________RG:____________________ 
Data de Nascimento: _______/_________/________ 
Endereço residencial completo:_______________________ 
E-mail institucional:__________________________________ 
E-mail pessoal:_____________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________ 
Assinatura:______________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _______________________ 
Cargo:________________________ 
CPF:____________________________RG:____________________ 
Data de Nascimento: _______/_________/________ 
Endereço residencial completo:_______________________ 
E-mail institucional:__________________________________ 
E-mail pessoal:_____________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________ 
Assinatura:______________________________________ 
 
 
 
 

   Itápolis (SP), __ de ________ de 2020. 
 
 
 
 

FERNANDO HENRIQUE FERNANDES 
Superintendente do SAAEI 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

 


